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ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO DO CONSELHO DE 1 
TRÁFEGO DO DAER/RS, no dia 23 de fevereiro 2016, às 12:15 horas, no 2 
plenário do referido Conselho, sito à Av. Borges de Medeiros, n.º 1.555, 8º andar, 3 
na cidade de Porto Alegre - RS, sob a presidência do Senhor Lauro Roberto 4 
Lindemann Hagemann. Satisfeito o quorum regulamentar, o Senhor Presidente 5 
declara abertos os trabalhos. Comparece à reunião, convocada pelo Presidente, 6 
a Dirigente de Equipe Maria Goreti Machado Pereira. O Senhor Presidente 7 
submete ao Colegiado a apreciação da Ata nº 3.451, sendo as mesmas 8 
aprovadas pela unanimidade das representações presentes. A seguir, observou-9 
se ORDEM DO DIA, constando na pauta os seguintes processos: CT- 54/15 10 
(DAER 30.255/13.7 e anexos 24.923/12.8 – 30.415/12.8) – EMPRESA AUTO 11 
VIAÇÃO VENÂNCIO AIRES LTDA. - Requer relevação do auto de infração nº 12 
27.817.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-13 
Relato e revisão proferidos, respectivamente, pelo Conselheiro, André José 14 
Kryszczun, representante da Bancada do Governo e Moacir Anger, representante 15 
da FRACAB.-. A seguir, o Senhor Presidente coloca a matéria em discussão, 16 
ocasião em que o Conselheiro Relator, relata: O requerente foi notificado por 17 
incorrer, no momento da abordagem, na hipótese do artigo 50, grupo V, alínea i, 18 
da Resolução nº 5.295/10, por trafegar com passageiros cujos nomes não 19 
constavam na lista, cf. descrição contida no termo de notificação nº 27817. 20 
Informa que vale-se de disposição contida no parágrafo 1º do artigo 23 da 21 
Resolução nº 5.295/10, a qual permite o acréscimo de nomes em lista 22 
previamente autorizada.-. O Senhor Presidente coloca a matéria em julgamento 23 
e, o Conselho de Tráfego do DAER/RS; CONSIDERANDO o relato e a revisão 24 
proferidos pelos Conselheiros supracitados; CONSIDERANDO os debates 25 
havidos; CONSIDERANDO o que mais se contém nos autos; CONSIDERANDO 26 
o encaminhamento de voto dos Senhores Conselheiros, cujos fundamentos 27 
acolhe, RESOLVE por maioria de 8 x 1 de votos: 1) pelo provimento do pedido 28 
formulado    no    CT-   54/15    (DAER  30.255/13.7  e  anexos      24.923/12.8 –  29 
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30.415/12.8); e 2) pela relevação do Auto de infração nº 27817, aplicada a 32 
EMPRESA AUTO VIAÇÃO VENÂNCIO AIRES LTDA..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-33 
Votou contra ao conselheiro André Ávila Borges, representante da Bancada do 34 
Governo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-35 
CT- 100/15 (DAER 9.144/15.7 e anexos 2.113/13.1 – 11.329/13.5) – EMPRESA 36 
ADRIANO MACHADO LISE- Requer relevação do auto de infração nº 24.751.-.-.-37 
Relato e revisão proferidos, respectivamente, pelo Conselheiro, Giovanni Luigi 38 
Calvário, representante do SAERRGS e André Ávila Borges, representante da 39 
Bancada do Governo.-. A seguir, o Senhor Presidente coloca a matéria em 40 
discussão, ocasião em que o Conselheiro Relator, relata: Que a empresa Adriano 41 
Machado Lise registrado neste DAER nº 6170, recebeu a notificação nº 24.751 42 
em 13/01/13, por que o condutor não possuía vínculo empregatício com a 43 
empresa. Em sua defesa o transportador alega que locou seu o veículo ao 44 
condutor; refere que o veículo não portava o contrato de locação do veículo no 45 
momento da abordagem.-. O Senhor Presidente coloca a matéria em julgamento 46 
e, o Conselho de Tráfego do DAER/RS; CONSIDERANDO o relato e a revisão 47 
proferidos pelos Conselheiros supracitados; CONSIDERANDO os debates 48 
havidos; CONSIDERANDO o que mais se contém nos autos; CONSIDERANDO 49 
o encaminhamento de voto dos Senhores Conselheiros, cujos fundamentos 50 
acolhe, RESOLVE por unanimidade de votos: 1) pelo não provimento do 51 
pedido formulado no CT- 100/15 (DAER 9.144/15.7 e anexos 2.113/13.1 – 52 
11.329/13.5); e 2) pela manutenção do Auto de infração nº 27751, aplicada a 53 
EMPRESA ADRIANO MACHADO LISE.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-54 
CT- 69/15 (DAER 6.356/14.0 e anexos 34.769/12.1 – 1921/13.6) – EMPRESA 55 
AUTO VIAÇÃO VALE DO SOL LTDA.  - Requer relevação do auto de infração nº 56 
29.213.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-57 
Relato e revisão proferidos, respectivamente, pelo Conselheiro, José Luis 58 
Barbosa Gonçalves, representante da Bancada do Governo e Moacir, 59 
representante do SINDIRODOSUL.-. A seguir, o Senhor Presidente coloca a 60 
matéria em discussão, ocasião em que o Conselheiro Relator, relata: Por 61 
tempestivo e legitimidade de parte, conheço o recurso. A recorrente foi autuada 62 
por transportar pessoas que não constavam na lista oficial do DAER.  A 63 
recorrente não provou a questão nuclear da autuação, entretanto, alegou erro 64 
forma no preenchimento da TNT/AIT nº 29.213, onde, o agente fiscal do DAR 65 
equivocou-se no enquadramento, colocando a “alínea j”, no campo dos “incisos”.-66 
.- O Senhor Presidente coloca a matéria em julgamento e, o Conselho de Tráfego 67 
do DAER/RS; CONSIDERANDO o relato e a revisão proferidos pelos 68 
Conselheiros supracitados; CONSIDERANDO os debates havidos; 69 
CONSIDERANDO o que mais se contém nos autos; CONSIDERANDO o 70 
encaminhamento de voto dos Senhores Conselheiros, cujos fundamentos acolhe, 71 
RESOLVE por unanimidade de votos: 1) pelo provimento do pedido formulado 72 
no CT- 69/15 (DAER 6.356/14.0 e anexos 34.769/12.1 – 1921/13.6); e 2) pela 73 
relevação do Auto de infração nº 29.213, aplicada a EMPRESA AUTO VIAÇÃO 74 
VALE DO SOL LTDA..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-75 
CT- 181/15 (DAER 22.594/15.0 e anexos 2.284/13.5 -19.260/13.8 – 24.975/13.0) 76 
– AGÊNCIA  DE  VIAGENS  E  TURISMO  SAYONARATUR  LTDA.   – Requer  77 
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relevação do auto de infração nº 29.538.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-80 
Relato e revisão proferidos, respectivamente, pelo Conselheiro, Arnónio Mulet 81 
Pereira, representante da FRACAB e José Luis Barbosa Gonçalves, 82 
representante da FRACAB.-. A seguir, o Senhor Presidente coloca a matéria em 83 
discussão, ocasião em que o Conselheiro Relator, relata: Que a AGÊNCIA DE 84 
VIAGENS E TURISMO SAYONARATUR LTDA., apresentou Defesa Prévia ao 85 
Auto de Infração de Tráfego nº 29538 emitida em 13 de janeiro de 2013. Fls. 04. 86 
Fato: Não portava cópia da ficha de registro de empregado como motorista. A 87 
Defesa Previa Restou Indeferida. Fls. 09/10.Veio o Recurso a este Conselho 88 
Alega a recorrente que o Condutor apresentou documentos que comprovariam o 89 
vínculo empregatício ao agente fiscal juntou documentos, (cópia do contracheque 90 
e CTPS) as cópias juntadas em fls. 4/5 são inelegíveis. Resolução 5295/10, Art. 91 
50 - As multas pelas infrações abaixo tipificadas são classificadas em Grupos e 92 
seus valores serão calculados tendo-se como referência a Unidade Padrão Fiscal 93 
(UPF-RS), indexador que corrige taxas cobradas pelo Estado, de acordo com o 94 
seguinte critério:  Grupo I: 15 (quinze) UPF-RS, nos casos de: a) Motorista da 95 
empresa transportadora, estando em serviço: Alínea a.1) Não portar cópia da 96 
ficha de registro de empregado como motorista, caso não seja proprietário ou 97 
sócio da empresa na função de motorista; ou não portar Certidão da função de 98 
motorista, caso seja servidor público. Não havendo nem uma prova ao contrário 99 
da AIT. Nego Seguimento ao Recurso com base no, Art.50º, Grupo I. Alínea A-1, 100 
Resolução 5295/10.-.-. O Senhor Presidente coloca a matéria em julgamento e, o 101 
Conselho de Tráfego do DAER/RS; CONSIDERANDO o relato e a revisão 102 
proferidos pelos Conselheiros supracitados; CONSIDERANDO os debates 103 
havidos; CONSIDERANDO o que mais se contém nos autos; CONSIDERANDO 104 
o encaminhamento de voto dos Senhores Conselheiros, cujos fundamentos 105 
acolhe, RESOLVE por unanimidade de votos: 1) pelo não provimento do 106 
pedido formulado no CT- 181/15 (DAER 22.594/15.0 e anexos 2.284/13.5 -107 
19.260/13.8 – 24.975/13.0); e 2) pela manutenção do Auto de infração nº 29.538, 108 
aplicada a EMPRESA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO SAYONARATUR 109 
LTDA..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 110 
ASSUNTOS GERAIS: O Senhor Roque Brasil Luiz Agnes, procurador de várias 111 
empresas, manifesta ao Conselho, sobre Defesa Prévia. Para que o DAER 112 
forneça o resultado com cópia da análise da defesa prévia, quando indeferido.-.-.-   113 
ENCERRAMENTO: Às 13:59 horas, nada mais havendo a tratar, o Senhor 114 
Presidente dá por encerrados os trabalhos da presente Sessão, do que para 115 
constar, eu Maria Goreti Machado Pereira, Dirigente de Equipe do Conselho de 116 
Tráfego, lavrei e subscrevo a presente ATA, que após lida vai assinada pela 117 
Presidência e demais Membros do Conselho de Tráfego.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 118 
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